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AÉ. ? Ao CMDRS competê Promover:

LEI N.o 17512007

Dispõe sobre a reformulaçâo do Conselho Municipal de Desenvolvimerúo Rural
Sustentávol -CMDRS, criado pela Lei n0036de19demarçode1998, aqual passa

a ter a redação abaixo, e dá outras providências.

O povo do município de lbiracats-llc, por seus repÍe8êntantes na CâmeÍa
Ittunicipal aprovou, e eu, @RI\IALDO ALVES DE OLIVEIRA;t prcfeito municipal
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica reformulado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural

Sustentável - CMDRS, órgão gestor do desenvolvimento rural sustentável do
MunicÍpio de lbiracatu-Mc,criado pela Lei no 036 de 19 de março de 1998' o
qual terá função consultiva ou deliberativa, segundo o contexto de cada
polÍtice públicâ ou programa de desenvolvimento rural em implementaÉo.

Parágrafo Úirico: e composiÉo do CMDRS será dêÍinida em sêu Regimenlo

lnterÀo e obedeceÉ ao estabelecido nas orientações para constituiçáo ou

reformulaçáo de CMDRS, aprovadas pelo Conselho Estadual de

Desenvolvimênto Rural Sustêntável - CEDRS.

o desenvolvimenlo rurâl sustentável do município, assegurando a efêtivâ e
legítima participaçáo das comunidades rurais na discussão e elaboração do

eÉno vtuiricipai Oé Desenvolvimento Rural Sustêntável - PMDRS, de forma a

que este coniemple ações de apoio e fomento à produção.e comerclalização

ià produtos da àgricittura famÍiar e dâ reforrnâ agrária, à regulaÍiciade da

ãt"rt", O, distribiiçao e do consumo de alimentos no município' e à

ãróunirrçao dos agiicultores(as) Íamiliares, buscando.sua promoção social' à

geraçáo âe ocupa@es produtivas e à elevaÉo da íendâ;

a execução, a rnonitoria e a avaliação Aas açÕes previstas no plano municipal

de desenvolvimento rural sustentávêl do município, e dos impaclos dessas

açóes, no dêsenvolvimento municipâ|, e propor redirecionamenlo:

a formuiaçáo e a pÍoposiÉo de políticas públicas municipâis voltadas para Ô

desenvolvimento rural sustentável;

a inclusão dos objetivos e ações do plano municipal de desenvolvimento rurai

uritàÀür"r no Píano Pluriaáual 1PPÂ;, na Lei ce Diretrizes orçamentárias

(LDO) e no OrÇamento Municipal (LOA);

a aprovãçáo ê compatibilizaçáo da progÍamaçác-fisico-finance-iÍa anual'

municipa[ dos pÍogíamas que integram o Plano Münrcipal de Desenvolv

áurat Suitentávei,ãcompanhandoleu desernpenho ê apreíianda relató

a nível
imento
riÕs de

.fl§d,F*4ffi4-s.?á

execuÇão;

llt.

tv.



vlr.

vm

tx.

x.

a compatibilizaÉo entre as políticas p.úblicas municipais, regionais, estaduais
e federais voltadas para o desenvolvimento rural sustentável, e para a
conquista e consolidaÉo da plenã cidadania no espaço Íural;

a criaçáo e/ou o fortalecimento das associaÇÕes comunitárias rurats, e e sua
participaçao no CMDRS;

a articulaÉo com os municípios vizinhos visando a construçáo de planos
regionais de desenvolvimento rural sustentável;

a identiÍicaÉo e quantificação das necessidades de crédito rural e de
assistência técnica para os agricultores familiares;

Xl, ações que Íevitalizem a cultura local;

xil a diversidade e a representação dos diferentes atores sociais do município, no
Plenário do Conselho, estimulando a participeção de mulheres, jovens,
indígenas e descendentes de quilombos.

Art. 30 Para os efeitos desta lei, considera-se agricultor(a) familiar aquele(a) que
praticá atividades no meio rural, atendendo simultaneamente, aos seguintes
requisitos:

il.

não detenha, a qualquer título, área m,aior do que (4) quatro módulos riscais ou
no máximo 6 (seis) módulos quando tratar-se de pecuarista familiar;
utilize pÍedominantemente máo-de-obrâ da própria famílie nas atividades
econômicas do seu estabelecimento ou empreendimenlo,
tenha renda familiar originada, predominantemente, de atividades econômicas
vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento, nos teÍmos
estabelecidos peio Plano Safra do PRONAF;
dirija seu estebelecimento ou empreendimento com sua famÍlia;
resida no próprio estebelecimento ou em suas proximidades.

Parágrafo Único. São também beneficiários desta Lei
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a articulaÉo com os agentes financeiÍos com vistas a solucionar dificuldades
identiÍicadas e quentificadas, em nível municipal, para concessáo de
fi nanciamentos à Agricultura Familiar;



a) agricultores(as) familiares na condição de posseiros(as), arrendatários(as),
parceiros(as) ou assentados(as) da Reforme Agráriai

b) indígenes e remanescentes de quilombos;
c) pescadores(as) ertesanais que se dediquem à pesc, artesanal, com fins

comerciais, explorem a atividade como autônomos, com meios dê produÉo
próprios ou em parceria com outros pescadores aÍlesanais:

d) extrativistas que se dediquem à exploraÉo extrativista ecologicamênte
sustentável,

e) silvicultores(as) que cultivam florestas nativas ou exóticas, com manejo
sustentável;

0 aqüicultores(as) que se dediquem ao cullivo de organismos cujo meio normal, ou
mais freqi]ente.de vida seja a água.

Art. 40 O CMDRS tem foro e sede no Município de lbiracatu-Mc.

Art.5o O mandato dos membros do CMDRS será de 2 (dois) anos, e será exercido
sem ônus para os cofres públicos, sendo considerado serviço relevante
prestado ao município, não se admitindo reeleiÉo ou pronogaçáo de
mandato.

ParágraÍo único Os membros indicados pelo Poder Legislativo não poderão ocupar
cargos na diretoria do CMDRS.

Art. 6' lntegram o CMDRS
RepÍesentantes de óroáos do oúblico. vinculados ao desenvolvimento rural

sustentável
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O CMDRS deverá ter, obrigatoriamênte, como maioria de seus
membros, na proporçáo mínima de 2/3 ( dois terços) dos
representantes dos agricultores(as) familiares e trabalhadÔres(as)
assalariados(as) rurais, escolhidos e indicados por suas
respeclivas comunidades, associaçÕes, conselhos de

desenvolvimento comunitário, sindicatos e demais grupos

associativos.

§ 'ro

§ ? Todos os Conselheiros Titulares e Suplentes cjevem ser indicados

formalmente, em documento escrito' pelas instituições que

representam:

a) para conselheiros e suplentes indicâdos por entidades da

ôociedade civil organizada, órgãos públicos e organizações
para-governamêntãis, a indicaÉo deverá ser fêita em pãpel

iimorãao e assinedo pelo responsável pelâ respectiva

instituiçáo; -éa

§ei§*4&4Tí.§',



b) para conselheiros e suplentes indicados poÍ comunidades ou
bainos rurais onde rião haia associaÉo constituída, a
indicaÇáo deverá ser feita em reuniáo específica para este
fim, e deverá ser lavrada a respectiva ata, assinada pelos
presentes;

c) para conselheiros e suplenles indicados por comunidades ou
bairros rurais onde haia associaçáo clnstituída, a escolha
deverá ser feÍta em reunião especííca para estê fim, e a
indicaçáo deveÍá ser assinada por todos os presenlês.

§3o As indicaçóes seráo encaminhadas ao Prefeito Municipal para
publicaçáo através de DecÍ€,to ou Portarie municipal, no prazo
máximo de 30(trinta) dias.

Art.70 O Executivo Municipal, através de seus órgáos e entidades da administração
dirêta e indireta, fomecerá as condiçÕes e as informaçóes necessárias para o

CMDRS cumprir suas atribuiçóes.

Art. 8p O CMDRS modiÍicará o seu Regimento lntemo, no que for necessáÍio, para

adequá-lo à presente Lei, no prazo máximo de 60 dias.

Art.g" Esta lei entraÍá em vigor na data de sua publicaÉo' ficando revogadas as

c$çosiçoes em contrário.

lbiracatu, 22 de Fevereiro de 2007

Orivaldo
Preleito municipal
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